
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
                                                  PORTARIA 
                         
                

BOLETIM  DE  SERVIÇO 
 
O Diretor do Laboratório Nacional de Computação Científica - LNCC, no uso da competência que lhe 
foi delegada pela Portaria nr. 791 de 27/09/00, (DOU de 29/09/93) do Senhor Ministro de Estado da 
Ciência e Tecnologia,  
 
     R E S O L V E 
 
Aprovar o Boletim de Serviço - BS do LNCC, com o objetivo de divulgar os atos e matérias
de caráter administrativo praticados no LNCC, bem como aqueles de âmbito externo de seu
interesse. 
 
O Boletim de Serviço terá periodicidade mensal e será editado sob a responsabilidade da
Coordenação de Administração. 
 
A critério da Coordenação de Administração, poderão ser adotados outros prazos para a
circulação do Boletim de Serviço, desde que seja observado o mínimo de um número
mensal. 
 
Competirá ao Coordenador de Administração, fixar os critérios relativos à seleção de
matérias para o Boletim de Serviço - BS, bem como expedir as instruções necessárias à sua
edição. 
 
A vigência de todos os atos administrativos está condicionada à sua publicação no Boletim
de Serviço - BS. 
 
O Boletim de Serviço será emitido em três vias, ficando uma via arquivada na Coordenação
de Administração, uma via encaminhada à SECAV/MCT e a outra via será anexada em um
dos quadros de aviso para conhecimento. 
 
O Boletim de Serviço será divulgado, também, através de meio eletrônico, na intranet na
página do LNCC. 
 
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim de Serviço do LNCC/MCT. 
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